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Docentes portadores de doenças incapacitantes da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
estão sendo notificados para pagar parcela de 
contribuição previdenciária (PSSS) não cobrada nos 
meses de novembro, dezembro e 13º salário de 2019. 

A Administração argumenta que foi revogado o § 21 do 
art. 40 da Constituição Federal, que previa isenção para 
os proventos dos servidores portadores de doenças 
incapacitantes, até o limite do dobro do teto do regime 
geral de previdência social. 

Com a revogação, os proventos de tais servidores 
passaram a ser tributáveis no montante que exceder o 
teto, e não mais o dobro do teto, do regime geral. 

Como a citada revogação se deu pela Emenda 

Constitucional nº 103, publicada em 13 de novembro 
de 2019, a Administração entende que os servidores já 
deveriam passar a contribuir sobre uma base de cálculo 
maior desde o referido mês.

O argumento não se sustenta, porque a nova 
regulamentação deve respeitar o princípio tributário da 
anterioridade nonagesimal, que determina que o tributo 
somente será exigível a partir de 90 dias da publicação 
da lei que o instituiu ou aumentou. 

Diante disso, a Associação dos Docentes da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(ADUFERPE), por meio da assessoria jurídica de 
Wagner Advogados Associados e Calaça Advogados 
Associados, está tomando as medidas judiciais cabíveis 
para defesa de seus associados.

ADMINISTRAÇÃO NOTIFICA SERVIDORES SOBRE PSSS NÃO DESCONTADO
Servidores estão sendo comunicados sobre suposta necessidade de pagamento de parcelas 
de contribuição previdenciária não cobradas nos meses de novembro e dezembro de 2019.

A acumulação de dois cargos públicos só é permita em 
algumas hipóteses constitucionais. Isso ocorre quando o 
servidor ocupar dois cargos docentes, ou um docente e 
outro técnico ou científico ou, ainda, quando forem cargos 
privativos da área de saúde.

Como cada cargo terá uma remuneração própria, é 
fundamental que essas sejam consideradas de forma 
isolada para fins de incidência do Teto Remuneratório (valor 
máximo que um servidor pode receber por seu trabalho).

Contudo, essa não foi a postura da Universidade Federal 
de Pernambuco (UFPE) ao aplicar o “Abate-Teto” de 
docente que possuía, na soma dos vencimentos de cargos 
distintos, remuneração maior que o Teto de Ministro.

Diante disso, através da assessoria da Associação dos 
Docentes da Universidade Federal de Pernambuco 
(ADUFEPE), a mesma ingressou com ação judicial 
questionando referido corte. Na demanda foi representado 
por Wagner Advogados Associados e Calaça 
Advogados Associados, escritórios parceiros que 
prestam serviços para a referida entidade sindical.

Foi reconhecido o pedido da professora e garantido que 
o “abate-teto” seja aplicado apenas de forma isolada para 
cada vencimento. O acórdão do TRF da 5ª Região foi 
fundamentado com precedentes do Pleno do STF.

A decisão transitou em julgado e o processo está em fase 
de execução dos valores devidos.

PROFESSORA DA UFPE GARANTE USO DO ABATE TETO ISOLADAMENTE
Docente com dois cargos não pode ter teto calculado sobre a soma das remunerações.

Fonte: Wagner Advogados Associados
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Tese fixada: “Inexiste direito adquirido à diferença de 
correção monetária dos saldos das contas vinculadas 
ao FGTS referente ao Plano Collor II (fevereiro de 
1991), conforme entendimento firmado no RE 226.855, 
o qual não foi superado pelo julgamento do RE 611.503 
(Tema 360).”

Resumo: Não há direito adquirido a incidência de 
correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS 
pelo IPC de fevereiro/1991 (relativo ao Plano Collor II).

A jurisprudência do STF fixou-se no sentido de que 
a correção das contas do FGTS no mês de fevereiro 
de 1991 deve ser feita com base na MP 294/1991 
(convertida na Lei 8.177/1991), vigente naquela data e 
que alterou o critério de atualização de BTN para TR 
(1).

Ademais, ao julgar o RE 611.503 (Tema 360 da RG), a 
Corte não adentrou na questão acerca dos expurgos 
inflacionários decorrentes dos planos econômicos, 
limitando-se a declarar a compatibilidade do parágrafo 
único do art. 741 do CPC com o art. 5º, XXXVI, da 
Constituição Federal (2).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, apreciando o Tema 1112 da repercussão 
geral, negou provimento ao recurso extraordinário.

(1) Precedente: RE 226.855.

(2) CF: “Art. 5º. (...) XXXVI — a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;” STF, Plenário, ARE 1288550/PR, relator Min. 
Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 
13.12.2021 (segunda-feira). Informativo STF 1041.

STF
Correção monetária de saldo de FGTS referente ao Plano Collor II

Não se admite a concessão do Adicional de 
Compensação por Disponibilidade Militar no percentual 
máximo estabelecido pela Lei 13.954/2019 a todos os 
integrantes das Forças Armadas, com fundamento no 
princípio da isonomia.

Isso porque “não cabe ao Poder Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 
públicos sob o fundamento de isonomia” (Súmula 
Vinculante 37).

Ademais, a opção pela adoção de valores variáveis 
a depender do cargo ocupado representa escolha 
essencialmente política, baseada nas características 
próprias da carreira, tarefas desempenhadas, grau de 
responsabilidade, entre outros, cuja análise compete 
apenas aos Poderes Executivo (que detém a iniciativa 
de lei) e Legislativo.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1175 RG). 
Vencido o ministro Ricardo Lewandowski. No mérito, 
por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante 
sobre a matéria para conhecer o agravo e desprover 
o recurso extraordinário. (1) Precedentes: RE 592.317; 
ARE 1.208.032; ARE 1.278.713. STF, Pleno, ARE 
1341061/SC, rel. Min. Luiz Fux, julgamento finalizado 
no Plenário Virtual em 15.10.2021. Informativo STF 
1043.

Impossibilidade de concessão de aumento pelo Poder Judiciário com fundamento no princípio da 
isonomia
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Não se aplica a Taxa Referencial (TR) como índice de 
correção monetária de débitos trabalhistas.

Tendo-se em vista que a TR não reflete o poder aquisitivo 
da moeda nacional, a Justiça laboral deve utilizar, até 
que o Poder Legislativo oportunamente solucione a 
questão, os mesmos índices de correção monetária 
e de juros vigentes para as condenações cíveis em 
geral, isto é, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e a taxa 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) 
a partir do ajuizamento da ação. Também devem ser 
estritamente observados os marcos fixados para a 
modulação dos efeitos da decisão plenária proferida 
no julgamento conjunto acima destacado, cujas balizas 
foram expressamente reproduzidas na tese do tema de 
repercussão geral.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada (Tema 1191 
RG). No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência 
dominante sobre a matéria para prover parcialmente 
o recurso extraordinário. STF, Pleno, RE 1269353/DF, 
relator Min. Luiz Fux, julgamento finalizado no Plenário 
Virtual em 17.12.2021. Informativo STF 1043.

Débitos trabalhistas: índices de atualização monetária aplicáveis no âmbito da Justiça do Trabalho
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STJ

O prequestionamento da matéria configura-se pela 
consideração pela origem do tema objeto da lide. Ausente 
o enfrentamento ao menos implícito na instância ordinária 
da controvérsia cuja compreensão divergente se pretende 
apresentar a esta Corte, o recurso especial é obstado pela 
ausência do requisito constitucional de cabimento da via 
excepcional.

A fundamentação per relationem (por remissão, por 
referência ou relacional) é admitida quando o órgão julgador 
refere-se a anterior decisão ou documento constante 
nos autos, apontando de forma expressa, ainda que 
minimamente, a ligação entre ele e o julgamento presente.

A mera referência, em certidão de julgamento, subscrita 
unicamente por servidor sem função judicante, a decisão 
de órgão colegiado diverso em outra causa não se presta 
a configurar a legítima técnica de fundamentação por 
referência.

Note-se que, na jurisdição trabalhista, há previsão 
dessa técnica, conforme a CLT: Art. 895. [...] § 1º - Nas 
reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o 
recurso ordinário: (Incluído pela Lei n. 9.957/2000) [...] 
IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de 
julgamento, com a indicação suficiente do processo e parte 
dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se 
a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, 
a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, 
servirá de acórdão. (Incluído pela Lei n. 9.957/2000.)

Inexiste similar previsão para a jurisdição comum, sendo 
descabido admitir que a certidão de julgamento, de caráter 
administrativo, subscrita por servidor desprovido de poder 
jurisdicional, sirva como integrante do acórdão para 
aferição dos fundamentos do julgado. STJ, 2ª T., AgInt no 
REsp 1.809.807-RJ, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 15/02/2022. STJ - 
Informativos de Jurisprudência nº 725.

Recurso especial. Prequestionamento. Certidão de julgamento. Fundamentação por referência. 
Impossibilidade.

No caso pretende-se a conversão de tempo especial em 
comum, com ulterior emissão de certidão por tempo de 
contribuição, para se utilizar do tempo de serviço exercido 
no Regime Geral da Previdência Social - RGPS na 
aposentadoria no Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS.

Contudo, a jurisprudência do STJ, por meio do julgamento 
do EREsp n. 524.267/PB, relator Ministro Jorge 
Mussi, Terceira Seção, DJe 24/3/2014, sedimentou o 
entendimento de que, objetivando a contagem recíproca 
de tempo de serviço, não se admite a conversão do tempo 
de serviço especial em comum, em razão da expressa 
vedação legal (arts. 4º, I, da Lei n. 6.226/1975 e 96, I, da 
Lei n. 8.213/1991).

Ocorre que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do RE n. 1.014.286 (Tema 942), com 
repercussão geral reconhecida, encerrado na sessão 
de 31/8/2020, enfrentou essa questão jurídica, firmando 
tese contrária à fixada pela Terceira Seção do STJ, para 
reconhecer que “até a edição da EC 103/2019, não havia 
impedimento à aplicação, aos servidores públicos, das 
regras do RGPS para a conversão do período de trabalho 
em condições nocivas à saúde ou à integridade física em 
tempo de atividade comum”.

Dessa forma, é forçoso realinhar o entendimento desta 
Corte Superior e, nos termos do art. 1.040 do CPC/2015, 
fazer a devida adequação ao decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal, no Tema n. 942. STJ, REsp 1.592.380-
SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/02/2022, DJe 10/02/2022. 
STJ - Informativos de Jurisprudência nº 724.

Aposentadoria. Conversão de tempo especial em comum. Certidão do tempo de contribuição do 
RGPS. Servidor público. Contagem recíproca. Regime próprio de previdência. Até a EC 103/2019. 
Possibilidade. Tema 942/STF. Juízo de retratação.
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É certo que o STJ possui entendimento pacífico no 
sentido de que o dispositivo da sentença exequenda 
pode ser interpretado pelo juízo da liquidação e essa 
interpretação envolve não apenas a parte dispositiva 
da sentença isoladamente, mas, igualmente, a sua 
fundamentação a fim de atingir o real sentido e alcance 
do comando sentencial.

E que, além disso, quando o título judicial se revela 
ambíguo, dando ensejo a mais de uma interpretação, 
deve o órgão julgador escolher aquela que mais se 
harmoniza com o ordenamento jurídico, sem que isso 
implique em ofensa à coisa julgada.

No caso, contudo, o dispositivo da sentença exequenda 
não apresenta nenhuma ambiguidade. Ao contrário, foi 
categórico ao fixar a condenação dos réus “a pagarem 
honorários em favor do patrono do autor em percentual 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação”.

Ademais, não é possível extrair da fundamentação 
nenhuma passagem que revele, ainda que minimamente, 
a intenção do magistrado sentenciante de fazer inserir 
na base de cálculo da verba honorária o capítulo 
atinente ao provimento declaratório.

Nesse contexto, não havia margem para substituir 
o parâmetro adotado pela sentença exequenda 
(condenação) por “proveito econômico almejado pela 
demandante” - conceitos jurídicos sabidamente distintos 
-, alterando indevidamente a base de cálculo da verba 
honorária após o trânsito em julgado, afastando-se 
não apenas da legislação de regência (que prevê que 
“os honorários serão fixados entre o mínimo de dez 
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 
sobre o valor da condenação”), mas também do pedido 
formulado pelo próprio requerente na sua petição inicial 
da ação declaratória (“honorários advocatícios de 20% 
sobre o valor total da condenação;”).

A distinção entre os conceitos de “condenação” e de 
“proveito econômico” ficou ainda mais nítida após o 
advento do Código de Processo Civil de 2015, que, em 
seu artigo 85, § 2º, acrescentou dois novos parâmetros 
de fixação dos honorários, além da condenação: 

proveito econômico obtido e valor atualizado da causa: 
“Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, 
do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (...)”.

A doutrina majoritária reconhece que existe uma 
ordem de preferência desses critérios na fixação 
dos honorários advocatícios, de modo que, havendo 
condenação, devem os percentuais de 10 a 20% incidir 
sobre esse montante. Apenas na hipótese de não haver 
condenação, é que se cogita do proveito econômico 
e, por último, não sendo possível mensurar o proveito 
econômico, passa-se a considerar o valor atualizado da 
causa como base de cálculo dos honorários.

Logo, a determinação contida no acórdão rescindendo 
de que o cálculo da verba honorária abrangesse, além 
do valor da condenação (correspondente à repetição 
do indébito), outra parcela, de conteúdo declaratório 
(consistente no reconhecimento de quitação de dívida), 
além de ofender o comando expresso do § 3º do artigo 20 
do CPC/1973, viola, ainda, a coisa julgada formada com 
o trânsito em julgado da referida sentença exequenda.

A jurisprudência desta Corte encontra-se consolidada 
no sentido de que os critérios, os percentuais e a base 
de cálculo da verba honorária são insuscetíveis de 
modificação na execução ou na fase de cumprimento da 
sentença, sob pena de indevida ofensa à coisa julgada.

Assim, fixados os honorários, no processo de 
conhecimento, em percentual sobre determinada base 
de cálculo, não pode o juízo, na fase de execução, a 
pretexto de corrigir erro material ou eventual injustiça, 
modificar ou ampliar essa base de cálculo, sob pena de 
ofensa à coisa julgada. STJ, 2ª S., AR 5.869-MS, Rel. 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 30/11/2021. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 721.

Honorários advocatícios. Base de cálculo. Condenação. Art. 20, § 3º, do CPC/1973. Trânsito em 
julgado. Alteração para proveito econômico. Impossibilidade. Ofensa à coisa julgada.



WAGNER JURÍDICO MARÇO DE 20226

O Tribunal de origem firmou a compreensão no sentido 
de que, a despeito de a jurisprudência desta Corte ter 
reconhecido que o advento da Lei n. 8.112/1990 importou 
na revogação tácita do art. 16 da Lei n. 1.046/1950, tal 
revogação tem aplicação apenas no âmbito dos servidores 
públicos civis federais, não atingindo os servidores 
municipais e estaduais, como era o caso do falecido 
mutuário.

A Lei n. 1.046/1950 (que dispõe “sobre a consignação em 
folha de pagamento”), ao fazer referência aos “funcionários 
públicos” e “servidores civis aposentados”, em princípio não 
fez qualquer distinção entre servidores públicos federais, 
estaduais ou municipais.

Sucede que, para além da mera interpretação gramatical 
desse dispositivo, é necessário examinar a lei em tela sob 
a perspectiva histórica.

Compulsando-se o Projeto de Lei n. 63/1947, que deu 
origem à Lei n. 1.046/1950, bem como sua respectiva 
exposição de motivos, é possível inferir que a intenção 
do legislador era disciplinar o empréstimo consignado tão 
somente na esfera dos servidores públicos da União.

Se é certo que no decorrer do respectivo processo 
legislativo outras categorias funcionais foram incluídas no 
projeto, tal fato não autoriza a conclusão de que o objetivo 
inicial de atender aos servidores públicos federais teria 
sido alargado, de modo a incluir também os servidores 
estaduais e municipais lato sensu.

Assim, no inciso III do art. 4º da Lei n. 1.046/1950, ao 
buscar excepcionar tal regra, o legislador fez questão de 
expressamente mencionar os “serventuários da justiça”, o 
que não seria necessário acaso admitido que as demais 
referências contidas nos seus incisos I, V e VII também 
abrangiam servidores estaduais e municipais.

Desse modo, malgrado as significativas alterações 
promovidas no Projeto de Lei n. 63/1947, no texto final que 
deu origem à Lei n. 1.046/1950 foi mantida a pretensão 
original do legislador no sentido de que ela se aplicaria, 
como regra, tão somente aos servidores públicos federais, 
ressalvada a expressa hipótese prevista em seu art. 4º, III. 
STJ, 1ªT., REsp 1.835.511-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 07/12/2021, 
DJe 10/12/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 
721.

Empréstimo consignado. Servidor público. Óbito do consignante. Extinção do débito. Impossibilidade. 
Inaplicabilidade da Lei n. 1.046/1950 aos servidores públicos estaduais e municipais.

É possível a retenção dos valores devidos a título de 
honorários contratuais com a oportuna apresentação do 
contrato celebrado entre o exequente e o seu patrono, nos 
termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994.

No caso, a petição inicial de execução de título judicial veio 
instruída com os respectivos instrumentos de procuração, 
também sendo inconteste a existência, em cada um deles, 
de cláusula reveladora dos honorários contratuais ajustados 
entre os exequentes e os seus patronos.

A legislação brasileira admite qualquer forma de expressão 
consensual que torne o conteúdo do contrato juridicamente 

aceito, como, aliás, deixa ver o art. 107 do Código Civil (“A 
validade da declaração de vontade não dependerá de forma 
especial, senão quando a lei expressamente a exigir”).

Logo, ante a ausência de regra legal a fixar uma forma 
especial para a celebração dos contratos de prestação de 
serviços jurídicos, não se pode recusar valor jurídico aos 
pactos celebrados entre os mandates e os seus patronos, 
inclusive quanto à remuneração prometida a estes últimos, 
ainda que essa cláusula econômica se encontre no bojo dos 
próprios instrumentos de mandato, é dizer, no corpo das 
respectivas procurações, sob pena de se ferir a autonomia 
da vontade por eles manifestada.

Honorários advocatícios contratuais. Pactuação no instrumento de mandato. Possibilidade. Pedido 
de destaque de honorários. Art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994. Expressa autorização do outorgante 
do mandato. Desnecessidade.
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1. Ao recurso especial interposto contra acórdão 
proferido na vigência do Código de Processo Civil 
de 1973, exige-se que atenda aos requisitos de 
admissibilidade previstos naquele diploma processual. 
Precedente.

2. Era entendimento pacífico nesta Corte de que “[...] 
descabe mitigar a aplicação do enunciado n. 115 da 
Súmula deste Tribunal Superior mesmo quando estiver 
comprovado, o que não ocorre no presente caso, que 
o instrumento de mandato faltante nesta instância 

especial, em processo de embargos do devedor, 
encontra-se juntado nos autos da execução” (AgRg nos 
EREsp 1.231.470/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 
Corte Especial, DJe 1º/2/2012).

3. Agravo interno a que se nega provimento. STJ, 2ªT., 
AgInt nos EDcl no AREsp 1112315/SP, Rel. Min. OG 
FERNANDES, DJe 24/06/2020, STJ - Pesquisa Pronta 
de 07.02.2022.

Processual civil. Agravo Interno nos Embargos de Declaração no Agravo em Recurso Especial. 
Embargos à Execução. Ausência de procuração/substabelecimento. Recurso interposto na vigência 
do Código de Processo Civil de 1973. Incidência da Súmula 115/STJ.

De outro giro, o art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 não 
impõe a inclusão, nos contratos de honorários, de expressa 
autorização do outorgante do mandato para que o causídico 
possa efetuar o pedido de destaque dos honorários 
contratuais.

Com efeito, da leitura do referido dispositivo legal, e, ainda, 
de acordo com a jurisprudência, basta ao advogado juntar 

aos autos o seu contrato de honorários (inclusive, repita-
se, no próprio instrumento de mandato), fazendo-o antes 
da expedição do mandado de levantamento ou precatório, 
devendo-se aplicar à espécie o antigo brocardo segundo o 
qual onde o legislador não distingue não cabe ao intérprete 
fazê-lo. STJ, 1ªT., REsp 1.818.107-RJ, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
07/12/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 721.

1. Cuida-se de recurso especial interposto contra 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
que, reformando a sentença, julgou improcedente 
o pedido mandamental de remoção/distribuição da 
autora, ora recorrente, da Universidade Federal de 
Campina Grande - UFCG, campus de Sumé/PB, para o 
Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA 
da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, em João 
Pessoa/PB.

2. “Consoante o entendimento desta Corte, para fins 
de aplicação do art. 36, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, o 
cargo de professor de Universidade Federal deve ser 
interpretado como pertencente a um quadro único, 

vinculado ao Ministério da Educação” (AgInt no REsp 
1.351.140/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 16/4/2019). Nesse mesmo 
sentido: AgInt no REsp 1.563.661/SP, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 
23/4/2018; REsp 1.703.163/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 19/12/2017.

3. Segundo inteligência do art. 36, parágrafo único, III, 
b, da Lei 8.112/1990, o pedido de remoção de servidor 
para outra localidade, independentemente de vaga e 
de interesse da Administração, será deferido quando 
fundado em motivo de saúde do servidor, de cônjuge, 
companheiro ou dependente que viva às suas expensas 

Administrativo. Mandado de segurança. Servidor público. Professora universitária. Remoção entre 
universidades federais distintas. Motivo de saúde em pessoa da família. Filho menor e dependente 
da servidora. Possibilidade. Exegese do art. 36, par. Único, III, “b”, da Lei n. 8.112/1990. Reforma do 
acórdão recorrido. Restabelecimento da sentença de parcial procedência do pleito mandamental.
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1. O acórdão rescindendo, prolatado pela Primeira Turma, 
sob a relatoria do eminente Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, manteve decisão das instâncias ordinárias que, em 
Mandado de Segurança Coletivo, garantiu a inativos e 
pensionistas o recebimento da Gratificação de Incremento 
da Fiscalização e da Arrecadação (GIFA) nos moldes 
conferidos aos servidores da ativa. A União sustenta 
violação à literalidade do art. 4º da Lei 10.910/2004, do 
art. 10 do Decreto 5.190/2004 e do art. 12 do Decreto 
5.915/2006, alegando não ser cabível a extensão, já que a 
GIFA não possuiria natureza genérica. 

2. A rescisão do julgado com fundamento no art. 485, V, do 

CPC/1973, por violação a literal disposição de lei, somente 
é possível quando o dispositivo dito violado foi frontalmente 
contrariado, foi desconsiderado ou recebeu interpretação 
desprovida de razoabilidade. 

3. O entendimento sufragado pelo acórdão rescindendo de 
que a GIFA teria caráter genérico e deveria ser estendida 
aos inativos pelos mesmos valores pagos aos ativos é 
consagrado pela jurisprudência do STJ. Precedentes: 
AgRg no REsp 1.338.092/PR, Rel. Ministra Diva Malerbi, 
Segunda Turma, DJe 31/5/2016; AgRg no AREsp 272.280/
SE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
DJe 11/11/2015; AgRg no REsp 1.525.391/PR, Rel. Ministro 

Processual civil e administrativo. Ação Rescisória. Acórdão rescindendo que determinou o 
pagamento da gratificação de incremento da fiscalização e da arrecadação (GIFA) aos inativos 
pelos mesmos parâmetros adotados para os servidores ativos. Inexistência de violação a literal 
disposição de lei. Julgado que está em consonância com a jurisprudência do STJ.

e conste do seu assentamento funcional, condicionada 
à comprovação por junta médica oficial.

4. Caso concreto em que o pedido de remoção da 
recorrente se ampara na necessidade de tratamento 
multidisciplinar para seu filho menor (pediatra, 
endocrinopediatra, psiquiatra infantojuvenil, psicóloga 
e assistente social), diagnosticado como portador de 
Transtorno de Identidade de Gênero (CID 10 - F64; 
DSM-5), inexistindo controvérsia nos autos quanto à 
ocorrência desse dado clínico.

5. A genitora recebeu o diagnóstico médico oficial, 
dando conta do transtorno de seu filho menor, somente 
no ano de 2017, sendo certo que, nessa ocasião, já 
lecionava na UFCG, onde tomou posse em 2015, por 
isso perdendo relevo, para fins da almejada remoção, 
a circunstância de que já estivesse vivenciando sinais 
do quadro comportamental de seu filho ainda antes de 
ingressar na referida instituição universitária.

6. De outro giro, não há controvérsia no sentido de 
que, como asseverado na petição inicial, “o tratamento 
especializado, indispensável a enfermidade que acomete 
o filho (menor e dependente) da impetrante somente se 

encontra disponível no Sistema Único de Saúde (SUS), 
apenas em alguns Estados da Federação. De certo o 
local mais próximo da residência da impetrante que onde 
há o referido acompanhamento/tratamento funciona 
exclusivamente na Capital Paraibana (João Pessoa 
-PB), no Centro Estadual de Referência dos Direitos 
LGBT e Enfrentamento a Homofobia na Paraíba” (fl. 4).

7. Por fim, sublinhe-se que, conquanto a controvérsia 
diga respeito a imediato direito subjetivo da recorrente 
à remoção funcional, a pretensão deduzida em juízo 
tem por pano de fundo a reflexa necessidade de acesso 
a tratamento adequado de saúde para o filho menor da 
servidora, motivo pelo qual não se deve descurar da 
concorrente normativa que rege os direitos da criança 
e do adolescente, que reivindica, no tocante ao seu 
atendimento, a observância aos primados da prioridade 
absoluta (art. 227 da CF) e da proteção integral (art. 1º 
da Lei n. 8.069/1990 - ECA). Nesse rumo, por analogia: 
HC 648.097/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 22/6/2021.

8. Recurso especial conhecido e provido. STJ, 1ªT., 
REsp 1937055/PB, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 
03/11/2021, Pesquisa Pronta de 10.01.2022.



WAGNER JURÍDICO MARÇO DE 20229

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/5/2015; 
AgRg no AREsp 431.386/GO, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 3/4/2017; AgRg 
no REsp 1.358.580/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 16/3/2016; REsp 1653650/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, DJe 24/4/2017.

4. Estando o entendimento adotado pelo acórdão 
rescindendo em plena consonância com o entendimento 

das duas Turmas de Direito Público do STJ, inclusive 
em julgados recentes, não há falar em violação a literal 
disposição de lei, sendo certo que a Ação Rescisória não 
se presta para simples rediscussão da causa. 

5. Ação Rescisória julgada improcedente. STJ, 1ªS., AR 
5549/DF, Ministro OG FERNANDES, DJe 10/12/2021. 
Pesquisa Pronta de 24.01.2022.

1. A execução do título executivo deve ser adstrita ao 
comando da decisão transitada em julgado, não sendo 
cabível, em sede de Embargos à Execução, a discussão 
acerca de possíveis compensações que poderiam 
ter sido alegadas no processo de conhecimento, sob 
pena de violação ao princípio da coisa julgada (REsp 
1.235.513/AL, representativo da controvérsia).

2 . Desta forma, só seria possível a compensação, 
em sede de execução, se a reestruturação da carreira 
realizada pela Lei 9.654/1998 combinada com a MP 

2.225-45/2001 fosse posterior à sentença exequenda, 
o que não é o caso dos autos, cuja sentença, proferida 
em 2008, transitou em julgado em 2004 (fls. 106), sob 
pena de violar-se a coisa julgada.

3. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido. STJ, 1ªT., 
AgInt no REsp 1743842 / AL, Ministro Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF5), DJe 01/12/2021. 
Pesquisa Pronta de 01.02.2022.

Administrativo e processual civil. Agravo regimental no Recurso Especial. Servidor público. Policial 
rodoviário federal. Embargos à execução. Reajuste de 3,17%. Compensação com reestruturação 
da carreira. Lei 9.654/1998 e Medida Provisória 2.225-45/2001. Violação à coisa julgada. Recurso 
Especial 1.235.513/AL, representativo da controvérsia. Agravo regimental desprovido.

Consta dos autos que o título executivo judicial 
condenou a Caixa Econômica Federal a pagar prêmio 
lotérico com juros e correção monetária.

Iniciada a execução, o exequente incluiu no cálculo da 
correção monetárias os seguintes índices expurgados 
da inflação: janeiro/1989: 42,72%; fevereiro/1989: 
10,14%; março/1990: 84,32%; abril/1990: 44,80%; 
junho/1990: 9,55%; julho/1990: 12,92%; janeiro/1991: 
13,69%; e março/1991: 13,90%.

A Caixa Econômica Federal se manifestou no sentido de 
que fosse aplicada tão somente a correção monetária 
da Tabela da Justiça Federal, sem a inclusão de índices 

de correção não previstos ali.

Após interposição de agravo de instrumento contra 
decisão do juízo a quo que fixou o valor a executar 
levando em consideração expurgos inflacionários, 
decidiu o tribunal de origem que: “Sendo a decisão 
judicial omissa quanto aos critérios de correção 
monetária, cabe ao Juízo na fase de execução estipulá-
los, devendo-se, como regra, a não ser que haja 
determinação jurígena expressa (STF, mutalis AO 157 
DJ 16/3/07), ou o débito seja de caráter alimentar, 
quando será plena, adotar-se os índices indicados na 
Tabela da Justiça Federal”.

Execução de título judicial. Prêmio de Loteria Federal. Sentença omissa quanto aos critérios a 
serem aplicados para a correção monetária. Expurgos inflacionários na forma prevista no Manual 
de Cálculos da Justiça Federal. Incidência.
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1. O artigo 1.003, § 6º, do CPC/2015, estabelece que 
o recorrente comprovará a ocorrência de suspensão 
processual, feriado local ou de sua prorrogação no 
ato de interposição do recurso, o que impossibilita a 
regularização posterior.

2. No julgamento do REsp. 1.813.684/SP, a Corte 
Especial reafirmou o entendimento segundo o qual é 
necessária a comprovação, no ato de interposição do 
recurso, da existência de feriado local por meio de 
documento idôneo. Todavia, segundo a modulação de 
efeitos determinada no referido recurso, admitiu-se a 
comprovação posterior da tempestividade dos recursos 
dirigidos ao STJ, protocolados até 18/11/2019, em 
relação ao feriado da segunda-feira de carnaval.

3. A Corte Especial do STJ, no julgamento do AgInt 

no AREsp 1.481.810/SP, em sessão realizada em 
19/5/2021, concluiu que não se deve estender a 
modulação do entendimento firmado no REsp n. 
1.813.684/SP para outros feriados locais, ou seja, 
consolidou o entendimento de que a comprovação 
posterior da tempestividade dos recursos dirigidos ao 
STJ somente é permitida quando se refira ao feriado 
da segunda-feira de Carnaval, não sendo admitida 
quanto às demais hipóteses de suspensão dos prazos 
processuais na origem.

4. Muito embora os jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo, ocorrida em 2018, tenha 
sido em si fato amplamente noticiado “não é possível 
conferir a mesma notoriedade à decisão acerca dos 
prazos processuais no Tribunal estadual, especialmente 
porque a alegada suspensão não decorreu de 

Processual civil. Admissibilidade recursal. Agravo em recurso especial. Suspensão dos prazos 
processuais no tribunal de origem. Jogos da seleção brasileira de futebol na copa do mundo. 
Ausência de comprovação no ato de interposição do recurso. Manutenção. Recurso não provido.

Isto posto, verifica-se que cinge-se a controvérsia, 
basicamente, em definir, a partir da conclusão alcançada 
pelo Tribunal de origem se é devida a inclusão de 
expurgos inflacionários previstos na tabela da Justiça 
Federal no cálculo do quantum debeatur.

Quanto ao tema, a jurisprudência deste Tribunal 
Superior é firme no sentido de que “é legítima a correção 
monetária dos débitos decorrentes de sentença 
judicial, nada impedindo que, no silêncio da sentença, 
os respectivos índices sejam fixados no processo de 
execução” (AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 5/8/2008).

Dessa forma, sendo omisso o título executivo judicial 
acerca dos critérios a serem aplicados para a correção 
monetária, é possível ao Juízo da execução determinar 
a inclusão de expurgos inflacionários para fins de 
atualização do débito exequendo.

Na hipótese dos autos, tendo havido condenação 
expressa ao pagamento de correção monetária na 
sentença de conhecimento, mas sem a fixação de critério, 

o Juízo da execução deferiu o pedido do exequente de 
inclusão de todos os índices expurgados no período. A 
Corte de origem, contudo, limitou a correção monetária 
aos índices expressamente previstos no Manual de 
Cálculos da Justiça Federal.

O Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 
Resolução n. 561/CJF, de 02/07/2007, traz em seu 
bojo os indexadores corretos para os meses nos quais 
houve expurgos inflacionários, a serem aplicados nas 
liquidações de sentença.

Assim, nas liquidações de sentença, no âmbito da 
Justiça Federal, a correção monetária deve ser calculada 
segundo os índices indicados no Manual de Orientação 
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal 
para os meses nos quais houve expurgos inflacionários, 
salvo decisão judicial em contrário. STJ, 3ªT., REsp 
1.904.401-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 07/12/2021, DJe 
14/12/2021. Informativo de Jurisprudência nº 723.
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determinação normativa com âmbito nacional, mas de 
deliberação em cada Corte” (AgInt no AREsp 1590511/
SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 18.12.2020). Precedentes.

5. No caso dos autos, a parte ora agravante, não 
trouxe a comprovação, no momento da interposição do 
recurso, do ato dotribunal local suspendendo os prazos 
recursais nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo, para os fins do art. 1.003, 
§ 6º, do CPC/2015.

6. Mantida a decisão agravada da Presidência dessa 
Corte, reconhecendo a intempestividade do recurso 
especial.

7. Agravo interno não provido. STJ, 4ª T., AgInt no REsp 
1792810/SP, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 
17/12/2021. STJ - Pesquisa Pronta de 14.02.2022.

1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância 
com o entendimento adotado nesta Corte , no sentido 
de que é devida, quando da passagem do militar 
para inatividade, a conversão em pecúnia da licença-
prêmio não gozada e não contada em dobro, sob pena 
de enriquecimento ilícito da Administração Pública, 
atraindo a incidência da Súmula 83/STJ. Precedentes: 
AgInt no REsp 1.612.126/SC, Rel. Ministro GURGEL 
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2019, 
DJe 19/12/2019; AgInt no REsp 1.826.302/AL, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 11/11/2019, DJe 18/11/2019.

2. No pertinente à divergência jurisprudencial quanto 
à interpretação do art. 24 do Decreto-Lei 667/1969, 
segundo o qual a lei estadual do militar não pode 
conceder direitos não previstos na legislação militar 
federal, observa-se que o tema não foi debatido pelo 
Tribunal de origem, o que obsta o conhecimento 
do recurso especial nesse ponto pela ausência de 
prequestionamento, a teor da Súmula 211/STJ.

3. Indubitavelmente, não é o caso do prequestionamento 
ficto. Isso porque, conforme o entendimento desta 
egrégia o Corte Superior, a incidência do art. 1.025 
do CPC/2015 exige que o Recurso Especial tenha 
demonstrado a ocorrência de violação do art. 1.022 do 
referido diploma legal - possibilitando verificar a omissão 
do Tribunal de origem quanto à apreciação da matéria 
de direito de lei federal controvertida, bem como superar 
a supressão de instância pelo instância ad quem, caso 
constate a existência do vício do julgado, vindo a 
deliberar sobre a possibilidade de julgamento imediato 
da matéria, o que não ocorreu na espécie. Precedentes: 
AgInt nos EDcl no REsp 1.849.130/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
8/3/2021, DJe 16/3/2021; AgInt no REsp 1.622.622/PR, 
Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 31/8/2020, DJe 8/9/2020.

4. Agravo Interno do Estado do Amazonas a que se 
nega provimento. STJ, 1ª T., AgInt no REsp 1942796/
AM, Ministro MANOEL ERHARDT (Desembargador 
convocado do TRF5), DJe 29/09/2021. STJ - Pesquisa 
Pronta de 14.02.2022.

Processual civil e administrativo. Agravo interno no recurso especial. Policial militar estadual. 
Licença-especial não gozada. Conversão em pecúnia. Possibilidade. Súmula 83/STJ. Art. 24 do 
Decreto-Lei 667/1969. Ausência de prequestionamento ficto. Agravo interno do estado do Amazonas 
não provido.
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I - Na origem, trata-se de mandado de segurança 
contra ato supostamente ilegal atribuído à reitora 
do IFSC, objetivando a remoção do impetrante ex 
officio, para acompanhamento de cônjuge que, por 
sua vez, foi removida após participação em processo 
de redistribuição. No Tribunal a quo, reformando-se a 
sentença, a ordem foi concedida. Nesta Corte, foi dado 
provimento ao recurso especial.

II - O Superior Tribunal de Justiça consolidou o 
entendimento de que a interpretação do art. 36, 
parágrafo único, III, a, da Lei 8.112, de 1990, deve 
ser restritiva e de que não há direito subjetivo à 
remoção para acompanhar cônjuge removido a pedido, 
porquanto tal direito subjetivo existe apenas quando o 
cônjuge é removido de ofício pela Administração, o que 
não ocorreu na hipótese em comento. A propósito: AgInt 
nos EREsp 1.726.702/RN, relator Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, julgado em 16/6/2020, DJe 

23/6/2020 e EREsp 1.247.360/RJ, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 
22/11/2017, DJe 29/11/2017.

III - Ressalte-se que a situação dos autos não se 
confunde com a licença para acompanhar cônjuge, do 
art. 84, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, mas de pedido de 
remoção.

IV - Conclui-se, portanto, que o agravante não possui 
direito líquido e certo à remoção, merecendo prosperar 
as alegações do ente público.

V - Correta, dessa forma, a decisão monocrática que 
deu provimento ao recurso especial da parte agravada.

VI - Agravo interno improvido. STJ, 2ª T., AgInt no 
AREsp 1676196/SC, Ministro Francisco Falcão, DJe 
01/03/2021.

Processual civil. Administrativo. Mandado de segurança. Servidor público. Pedido de remoção para 
acompanhamento de cônjuge. Art. 36, III, a, da Lei n. 8.112/1990. Interpretação restritiva. Acórdão 
recorrido em desconformidade com a jurisprudência do STJ. Precedentes.

1. A atual jurisprudência da Segunda Seção está 
consolidada no sentido de não admitir o ajuizamento 
de ação rescisória se, no momento da prolação do 
acórdão rescindendo, havia divergência jurisprudencial 
a respeito da interpretação da referida legislação, nos 
estritos limites da Súmula n. 343/STF: “Não cabe ação 
rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando 
a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal 
de interpretação controvertida nos Tribunais”.

2. Nesse contexto, para fins da incidência da Súmula 
n. 343/STF, o momento a ser considerado como de 
pacificação jurisprudencial é aquele em que proferida 
a decisão rescindenda, e não a data de seu trânsito 
em julgado. Assim sendo, considerando que, no caso, a 
alteração do posicionamento jurisprudencial a respeito 
do tema controvertido - impossibilidade da inclusão 
do auxílio cesta-alimentação na complementação de 
aposentadoria - foi posterior à manifestação judicial 
que se pretende modificar, não é viável o manejo da 
rescisória.

Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial.  Ação Rescisória fundada em violação literal a artigo 
de lei e em erro de fato. Auxílio-cesta-alimentação. Extensão aos inativos. Convenção coletiva de 
trabalho. Complementação de aposentadoria. Orientação do STJ pacificada nos termos do art. 543-
C do CPC/1973. Natureza indenizatória. Não incorporação. Impossibilidade de rescisão do acórdão 
que determinou a inclusão dessa verba no benefício previdenciário dos ora recorridos. Pacificação 
após a publicação do aresto rescindendo. Descabimento da Ação Rescisória. Súmula 343/STF. Erro 
de fato não evidenciado.  Ilegitimidade passiva do advogado da parte no feito originário. Autonomia 
da verba honorária em relação ao mérito da demanda. Agravo interno improvido.
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2.1.  Não há erro de fato capaz de justificar a propositura 
de ação rescisória quando a questão foi devidamente 
debatida na ação originária.

3. O advogado em favor de quem foram arbitrados 
honorários sucumbenciais na ação rescindenda é parte 
ilegítima para figurar no polo passivo da ação rescisória.

4. Agravo interno improvido. STJ, 3ª T., AgInt no AREsp 
1857848/RS, Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 
14/10/2021. STJ - Pesquisa Pronta de 21.02.2022.
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Aprovação de candidato em cadastro de reserva. Expectativa de direito à nomeação. Contratação 
de profissionais terceirizados. Existência de cargos efetivos. Demonstração. Ausência. Preterição 
de aprovados no certame. Não configuração.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no 
sentido de que a contratação precária de agentes públicos 
somente configura preterição na ordem de nomeação de 
aprovados em concurso público vigente – ainda que fora 
do número de vagas previsto no edital – quando referida 
contratação tiver como finalidade o preenchimento de 
cargos efetivos vagos. O Superior Tribunal de Justiça e 
este Tribunal estabeleceram o entendimento de que a 
contratação precária de empregados terceirizados não 

caracteriza por si só a preterição do candidato aprovado 
para formação de cadastro reserva, considerando que 
não conduz à conclusão automática de que existam vagas 
e de que tais empregados desempenham as mesmas 
atribuições do cargo pretendido. Precedentes do STF, 
do STJ e deste TRF 1ª Região. Unânime. TRF 1ªR, 6ªT., 
Ap 0005381-91.2009.4.01.3400 – PJe, rel. juiz federal 
Glaúcio Maciel (convocado), em 06/12/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 590.

TRF’S

Embargos à execução de título judicial. Reajuste de 28,86%. Ilegitimidade da embargada 
pensionista para recebimento de valores anteriores ao óbito do instituidor.

Tratando-se de valores devidos ao servidor falecido, 
anteriores ao óbito, estes são devidos não apenas à 
pensionista, mas a todos os demais habilitados na forma 
da lei civil. De outro lado, para os valores posteriores ao 
óbito, a única legitimada será a pensionista. Com efeito, o 
crédito decorrente de diferença salarial anteriores ao óbito 
de ex-servidor integra o acervo hereditário, cabendo aos 
sucessores legais, ou sobre o espólio a legitimidade ativa 
para pleitear o reajuste e o pagamento. Segundo a Lei 

6.858/1980, ao pretender simplificar o procedimento de 
levantamento de pequenos valores não recebidos em vida 
pelo titular do direito, aplica-se estritamente as hipóteses 
em que são atendidos dois pressupostos, a condição de 
dependente inscrito junto à previdência e a inexistência de 
outros bens a serem inventariados. Precedente do STJ. 
Unânime. TRF 1ªR, 1ªT., Ap 0026260-61.2005.4.01.3400, 
rel. juíza federal Olívia Mérlin Silva (convocada), em 
15/12/2021. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 591.

Servidor público Federal. Desvio de função. Cargos de nível intermediário e de nível superior (Analista 
de Prestação de Contas e Convênios). Diferença remuneratória. Impossibilidade. Conjunto probatório 
insuficiente. Cargo paradigma inexistente na Funasa. Retribuição por exercício de função gratificada.

O desvio de função não é reconhecido, tanto pela doutrina 
quanto pela jurisprudência, como forma de provimento, 
originário ou derivado, em cargo público, porquanto é 
ilegal e inconstitucional. O único reconhecimento que 
a jurisprudência tem assegurado aos servidores que 
experimentam tal situação é o pagamento relativo à 
diferença entre a remuneração do cargo efetivamente 
exercido pelo servidor e a do cargo que legalmente ocupa, 
durante o período de exercício de outra função, observada 
a prescrição quinquenal. O desvio de função requer, 
para a sua constatação, que exista um robusto contexto 

probatório, tendo em conta que seu reconhecimento deve 
ser excepcional, sob pena de serem violados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade e do concurso público, 
não sendo possível afirmar, no caso concreto, que os 
autores tenham se desincumbido do ônus probatório de 
comprovar os fatos constitutivos do seu direito, mormente 
por sequer existir nos quadros da Funasa o cargo apontado 
como paradigma. Precedentes desta Corte. Unânime. 
TRF 1ªR. 2ªT., ApReeNec 0006694-30.2013.4.01.3600 – 
PJe, rel. des. federal João Luiz de Sousa, em 15/12/2021. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 591.
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Militar da Aeronáutica. Ajuda de custo. Portarias R-260/GC6 E R-327/GC3. Valor integral devido 
apenas aos militares acompanhados de dependente. Legalidade.

O STJ entende que, conforme a Medida Provisória 
2.215/2001, a ajuda de custo é direito pecuniário devido ao 
militar para custeio de despesas de locomoção e instalação, 
não havendo ilegalidade ou desproporcionalidade das 
portarias da Aeronáutica que previam o pagamento 
integral do benefício apenas aos militares que tivessem 

sido acompanhados em missão por dependente, por 
terem gastos maiores que os daqueles que se deslocam 
e se instalam sem dependentes. Unânime. TRF 1ªR. 2ªT., 
Ap 0031754-04.2005.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal 
João Luiz de Sousa, em 15/12/2021. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 591.

Conflito de competência Juizado Federal e Juízo Federal. Servidora pública. Técnica de enfermagem. 
Adicionais de insalubridade e de fronteira. Grau de complexidade da causa. Perícia judicial. 
Competência do Juízo Federal.

A jurisprudência desta Seção tem se firmado no 
sentido de que as causas relativas ao recebimento de 
diferença de adicional de insalubridade, a necessidade 
de realização de perícia técnica afasta a possibilidade 
de aplicação do rito dos Juizados Especiais Federais, 
em vista dos princípios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade. 
Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 1ªS., CC 1018223-
81.2021.4.01.0000 – PJe, rel. des. federal Maura Martins 
Moraes Tayer, em 25/01/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 592.

Conflito de competência. Juizado Federal e Juízo Federal. Administrativo. Militar. Ato de reforma. 
Graduação superior. Nulidade do ato administrativo. Incompetência do Juizado Federal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, III, da Lei nº 10.251/2001, os 
Juizados Especiais Federais Cíveis são incompetentes 
para apreciar e julgar as causas que tenham por objeto 
a anulação ou cancelamento de ato administrativo, com 
exceção dos de natureza previdenciária e fiscal. Para o 
reconhecimento do direito à reforma do servidor militar 
na graduação imediatamente superior é necessário 

o reconhecimento da nulidade do ato administrativo 
que revogou o benefício anteriormente deferido, não 
se cuidando de invalidação meramente reflexa do ato 
administrativo. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 1ªS., 
CC 1022236-26.2021.4.01.0000 – PJe, rel. des. federal 
Maura Martins Moraes Tayer, em 25/01/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 592.

Servidor público federal. Execução individual de sentença proferida em ação coletiva. Substituição 
processual na ação de conhecimento. Limitação aos integrantes da categoria profissional respectiva.

Os sindicatos possuem ampla legitimidade extraordinária 
para defender em juízo os direitos e interesses coletivos 
ou individuais dos integrantes da categoria que 
representam, inclusive nas liquidações e execuções 
de sentença, independentemente de autorização dos 
substituídos. Tema 823. Conforme precedente desta 
Turma, embora a eficácia subjetiva da sentença coletiva 
não esteja limitada aos servidores filiados, estendendo-a 

a toda a categoria, como também os seus efeitos não 
estejam restritos ao âmbito territorial do órgão prolator, 
as balizas subjetivas do julgado somente contemplarão 
aqueles servidores integrantes da categoria que estejam 
estabelecidos dentro da base territorial do sindicato. 
Unânime. TRF 1ª R, 2ª T., Ap 1031879-61.2019.4.01.3400 
– PJe, rel. des. federal César Jatahy, em 02/02/2022. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 593.
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Representação sindical. Autorização. Desnecessária. Petição inicial. Rol de substituídos. 
Litispendência. Inexistência.

Não há que se exigir autorização individual dos filiados do 
sindicato autor, apenas por ter havido, voluntariamente, 
a limitação subjetiva da lide ao rol trazido com a petição 
inicial, eis que tal limitação não tem o condão de modificar 
sua atuação para o instituto da representação processual. 
Ainda que o ente sindical proponha diversas ações em 
face do mesmo réu, com igual pedido e causa de pedir, 

contudo em favor de um rol de substituídos diferente 
em cada uma delas, não resta caracterizada a tríplice 
identidade que caracteriza a litispendência. Unânime. 
TRF 1ª R, 2ª T., AI 1003140-59.2020.4.01.0000 – PJe, 
rel. des. federal César Jatahy, em 02/02/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 593.

Administrativo. Concurso público. Prova. Banca examinadora. Anulação de questões. Atribuição 
de nota. Apreciação pelo Judiciário. Impossibilidade. Critérios de avaliação. Mérito administrativo. 
Inviabilidade. Ressalvas apenas em flagrante ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Firmou-se nos tribunais pátrios o entendimento acerca 
da limitação da atuação do Poder Judiciário em sede de 
exame da legalidade e observância às regras editalícias de 
concursos públicos, estando impossibilitado de apreciar os 
critérios utilizados pela banca examinadora na formulação 
de questões e atribuição de notas aos candidatos, tendo 
em vista o juízo de oportunidade e conveniência restrito ao 
mérito do ato administrativo. A atuação jurisdicional deve 

ser excepcional e adstrita à verificação da compatibilidade 
entre as questões realizadas e o edital do concurso, 
sempre à luz do princípio da legalidade (RE 632.853-
RG – Tema485). TRF4, AC 5001489-74.2020.4.04.7101, 
4ª T, Des Federal Luís Alberto D’azevedo Aurvalle, por 
unanimidade, juntado aos autos em 17.11.2021, Boletim 
Jurídico 230/TRF4.

Servidor público. Adicional de localidades estratégicas. Lei 12.855/2013. Regulamentação inexistente. 
Impossibilidade de sua implementação pelo Poder Judiciário. Súmula Vinculante 37.

O STJ, sob o rito dos recursos especiais representativos 
de controvérsia, firmou tese no sentido de que a Lei 
12.855/2013, que instituiu a Indenização por Trabalho 
em Localidade Estratégica, é norma de eficácia 
condicionada à prévia regulamentação, para definição 
das localidades consideradas estratégicas, para fins 

de pagamento da referida vantagem. Unânime. TRF 
1ª, 3ªT., Ap 1004414-59.2019.4.01.3600 – PJe, rel. 
des. federal Rafael Paulo, em 09/02/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 594.

Administrativo. Ensino superior. Cota racial. Autodeclaração. Insuficiência.
Não há ilegalidade na adoção de critério misto ou 
complexo para aferição da condição de “candidato 
afrobrasileiro negro”, já que o método encontrado pela 
universidade para distinção dos cotistas não delega ao 
aluno a prerrogativa inquebrantável para, juiz de si mesmo, 
decidir, com foros de definitividade e sem qualquer juízo 
posterior, sobre o seu próprio enquadramento na reserva 
de cotas – nem poderia fazê-lo – sob pena de, aí sim, ser 
necessária intervenção judicial para corrigir a violação dos 

princípios norteadores do sistema de inclusão. Não há 
motivos para que sejam desconsideradas as conclusões 
da comissão própria, que está diante do conjunto de 
candidatos incluídos na cota e pode, comparativamente, 
aquilatar quem compõe o universo de preteridos sociais 
que necessitam de ação afirmativa. TRF4, AC 5054239-
90.2019.4.04.7100, 3ª T, Des Federal Marga Inge Barth 
Tessler, por maioria, vencido o relator, juntado aos autos 
em 10.12.2021. Boletim Jurídico 230/TRF4.
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Apelação. Administrativo. Concurso público. Pessoa com deficiência. Decreto Nº 3.298/99. Vagas 
destinadas aos Portadores de Necessidades Especiais (PNE). Nefropatia grave. Inexistência de 
direito à vaga especial no caso concreto. Não enquadramento no conceito legal. Sentença mantida.

1. A administração, no exercício dos seus poderes 
vinculado e discricionário, como consectários da 
legalidade, não pode ser substituída pelo Judiciário, 
isto é, não pode o julgador se imiscuir no mérito do ato 
administrativo, exceto quando verificada arbitrariedade 
ou ilegalidade na sua prática 

2. O Decreto nº 3.298/99 considera deficiência toda 
perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 
psicológica, fisiológica ou anatômica que gere 
incapacidade para o desempenho de atividade, dentro 
do padrão considerado normal para o ser humano.

3. In casu, a parte-autora demonstrou ser acometida 
de nefropatia grave. Todavia, a referida doença, por 
si só, não era, ao tempo do certame, suficiente para 

afirmar que seria portadora de deficiência nos termos 
da legislação aplicável. Como visto, diante da análise 
do conjunto probatório, concebe-se que, à época, 
a apelante não apresentava dificuldades para o 
desempenho de atividade laboral, ou, ao menos, não 
restou comprovado, de modo efetivo, que a doença 
comprometia a sua capacidade para o trabalho dentro 
do padrão considerado normal para o ser humano, 
conforme o disposto no aludido normativo.

4. Negado provimento à apelação. TRF4, AC 5005882-
59.2017.4.04.7000, 4ª T, Des Federal Victor Luiz Dos 
Santos Laus, por unanimidade, juntado aos autos em 
11.11.2021. Boletim Jurídico 230/TRF4.
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